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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 134, de 01 de agosto de 2023-UNILAB

  

Designar a equipe de fiscalização
do Contrato Administra�vo nº
17/2020, cujo objeto é a prestação de
serviços con�nuos de organização de
eventos e serviços correlatos,
compreendendo planejamento
operacional, organização, execução e
acompanhamento na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da
União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria
Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de
2022;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.013151/2018-14, resolve:

Art. 1º  Designar as servidoras abaixo indicados, como representantes da Administração
Superior, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 17/2020, cujo objeto é a prestação de
serviços con�nuos de organização de eventos e serviços correlatos, compreendendo planejamento
operacional, organização, execução e acompanhamento na Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira:

 NOME SIAPE TIPO

GESTOR
DERIC VENÍCIO SOUSA DO CARMO 3286108 Titular
JEFFERSON BERNARDO DA SILVA 3338308 Suplente

FISCAL
JEFFERSON BERNARDO DA SILVA 3338308 Titular

DERIC VENÍCIO SOUSA DO CARMO 3286108 Suplente

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
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considerando o que consta nos Arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 113, de 19 de abril de de 2023-UNILAB.

Art. 5º Esta Portaria conta com efeitos retroa�vos ao dia 20 de julho de 2023.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 01/08/2023, às 15:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0737622 e
o código CRC BF09A5B2.

 

Referência: Processo nº 23282.013151/2018-41 SEI nº 0737622
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 220, DE 28 DE JULHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no
DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de
2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando a Resolução CONSUNI/UNILAB nº 100, de 15 de dezembro de 2022;

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23282.406182/2020-67, resolve:

 

Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho responsável por elaborar a minuta do Plano de
Internacionalização da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB.

 

Art. 2º  O referido Grupo de Trabalho será composto pelos membros abaixo indicados, sob a
presidência do primeiro:

 

Representação Membros Tipo
Pró-Reitoria de Relações Ins�tucionais e Internacionais Artemisa Odila Cande Monteiro (Presidente) Titular

Reitoria João Felipe Rodrigues do Nascimento Titular
Pró-Reitoria de Graduação Thiago de Moura Araújo Titular

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação Carlos Henrique Lopes Pinheiro Titular
Coordenação de Divisão de Projetos  Internacionais Sabi Yari Moise Bandiri Titular

Pró-Reitoria de Relações Ins�tucionais e Internacionais Robério Nery da Silva Titular

Ins�tuto de Linguagens e Literaturas (ILL)
 Luana Antunes Costa  Titular

Kaline Araújo Mendes de Souza Suplente

Ins�tuto de Desenvolvimento Rural (IDR)
 Jaqueline Sgarbi Santos Titular

Susana Churka Blum Suplente

Ins�tuto de Humanidades (IH)
Patrício Carneiro Araújo Titular

Edson Borges Suplente
Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável (IEDS) Allberson Bruno de Oliveira Dantas  Titular

Ins�tuto de Ciências da Saúde (ICS)
Vivian Saraiva Veras Titular

Monaliza Ribeiro Mariano Grimaldi Suplente
 
 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão dos trabalhos e
apresentação da minuta do Plano de Internacionalização da Unilab, que será reme�da à apreciação e deliberação
do Conselho Universitário (Consuni), sendo precedida por parecer do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(Consepe) e, no que couber, também por parecer de outros colegiados ou instâncias administra�vas da Unilab.
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Art. 4º As reuniões ordinárias deste Grupo de Trabalho ocorrerão quinzenalmente, mediante
convocação de sua Presidente, via e-mail, e, em caráter extraordinário, quando convocados pela mesma
autoridade, por inicia�va própria ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros.

 

§ 1º As reuniões funcionarão com a presença da maioria absoluta dos membros.

 

§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

 

§ 3º Cada reunião será registrada em ata, a qual deverá ser assinada por todos os membros
par�cipantes.

 

Art. 5º A Pró-Reitoria de Relações Ins�tucionais e Internacionais será responsável pelo
assessoramento e secretariado das a�vidade do Grupo de Trabalho.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
01/08/2023, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0735399 e o código CRC 309B2D47.

 

Referência: Processo nº 23282.406182/2020-67 SEI nº 0735399
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 661, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

  

Publica a listagem de atos norma�vos
revogados para cumprimento do disposto
no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro
de 2019.

 

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando o que consta no Decreto 10.139, de 28 de novembro 2019, alterado pelo
Decreto nº 10.437, de 22 de julho de 2020;

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23282.011510/2023-93, resolve:

 

Art. 1º  Publicar a listagem de atos norma�vos da Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira que foram revogados, nos termos do Anexo desta Portaria.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROFA. CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 03/08/2023, às 00:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0738121 e
o código CRC 0617C0E8.
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ANEXO 

ATOS REVOGADOS
 

RESOLUÇÕES
 

ATO REVOGADO PROCESSO REVOGAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 02/ CONSELHO SUPERIOR PRO

TEMPORE, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010
23282.010087/2021-

42
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 254,

DE 19 DE JUNHO DE 2023
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE Nº 35,

DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
23282.010087/2021-

42
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 254,

DE 19 DE JUNHO DE 2023
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE Nº 29,

DE 08 DE SETEMBRO DE 2020
23282.006550/2021-

51
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 259,

DE 19 DE JUNHO DE 2023
RESOLUÇÃO N° 09/2015, DE 31 DE JULHO DE

2015
23282.006670/2021-

59
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 224,

DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 38, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2020
23282.006227/2021-

88
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 174,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

Referência: Processo nº 23282.011510/2023-93 SEI nº 0738121
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 510, DE 21 DE JULHO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria da
Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da
Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da
Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

Considerando o que consta no Processo 23282.007849/2023-95, RESOLVE:

 

Art.1º Dispensar o servidor ARISTEU ROSENDO PONTES LIMA, matrícula SIAPE nº
1966126, da função de Vice-coordenador do Curso de Licenciatura em Matemá�ca, vinculado ao
Ins�tuto de Ciências Exatas e da Natureza – ICEN.

Art.2º Designar o servidor MARCELO DARIO DOS SANTOS AMARAL, matrícula SIAPE nº
2194807, para a função de Vice-coordenador do Curso de Licenciatura em Matemá�ca, vinculado ao
Ins�tuto de Ciências Exatas e da Natureza, assumindo as atribuições do �tular nos afastamentos ou
impedimentos legais no biênio 2023-2025, conforme edital ICEN – Edital ICEN nº 15/2023.

Art.3º Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 31 de agosto de 2023.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 21/07/2023, às 17:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0730722 e
o código CRC 6E1706B8.

 

Referência: Processo nº 23282.007849/2023-95 SEI nº 0730722
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 513, DE 21 DE JULHO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria da
Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da
Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da
Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

 

Considerando o que consta no Processo 23282.006853/2023-36, RESOLVE:

 

Art.1º Dispensar o servidor AURÉLIO WILDSON TEIXEIRA DE NORONHA, matrícula SIAPE
nº 3129454, da função de Vice-coordenador do Curso de Licenciatura em Física, vinculado ao Ins�tuto de
Ciências Exatas e da Natureza.

Art.2º Reconduzir o AURÉLIO WILDSON TEIXEIRA DE NORONHA, matrícula SIAPE nº
3129454, para a função de Vice-coordenador do Curso de Licenciatura em Física, vinculado ao Ins�tuto
de Ciências Exatas e da Natureza e da Natureza, assumindo as atribuições do �tular nos afastamentos ou
impedimentos legais, no biênio 2023-2025, conforme Edital ICEN nº 13/2023.

Art.3º Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 17 de setembro de 2023.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 21/07/2023, às 18:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0730772 e
o código CRC 613D6E36.
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Referência: Processo nº 23282.006853/2023-36 SEI nº 0730772
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 552, DE 31 DE JULHO DE 2023

  
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada
pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das
atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007715/2023-74, resolve:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) docente REGILANY PAULO COLARES,

Siape: 2582453, no período de  14/08/2023 a 11/11/2023, a fim de usufruir da Licença Capacitação,
quinquênio  2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº 9.991/2019 e o Decreto
10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 31/07/2023, às 20:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0736163 e o
código CRC D3E1F5A5.

 

Referência: Processo nº 23282.007715/2023-74 SEI nº 0736163
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 553, DE 31 DE JULHO DE 2023

  
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada
pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das
atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.009733/2023-91, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  RAFAELE

CAVALCANTE DIAS GOMES, Siape: 2266569, no período de 11/09/2023 a 20/10/2023, a fim de usufruir
da Licença Capacitação, quinquênio  2015/2020, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 31/07/2023, às 20:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0736170 e o
código CRC 0A1A19BB.

 

Referência: Processo nº 23282.009733/2023-91 SEI nº 0736170
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 556, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada
no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de
09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.005433/2023-32,
resolve:

 
Art. 1º Designar o servidor ARISTIDES DA ROCHA BARBOSA, matrícula

SIAPE 2219723, para exercer encargo de substituto da função de Coordenador da
Secretaria de Comunicação Institucional, código CD-04, por motivo de férias
do titular, durante o período de 07/08/2023 à 21/08/2023.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em

Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 07/08/2023.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO
NASCIMENTO, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
02/08/2023, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0738021 e o código CRC 0D533C30.
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Referência: Processo nº 23282.004954/2023-72 SEI nº 0738021
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